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CONTRAÏO DE FORNECIÀIENTO

ÀtuNlcíPlo DE MONTIJO, pessoa coletj,ra de djreito pubtico numero 502g34g4ó, neste
alo representado peta Senhora Vice-Presidente da Câmara Municipat, Maria Clara de

i

lOliveira da 5ilva,

, com domicítio profissionaI

sito na Rua Manuet Neves Nunes de Atmeida, nos

106.'do Código dos Contratos púbticos aprovado
peto Decreto-Lei número 18/Zoo8, de 79 de janeiro, atterado e repubticado pe

Decreto-Lei número 111-B/2017, de 31 de agosto e atínea f) do número 2 do artigo
35'' do Anexo I à Lei número 75/7a13, de 12 de setembro, como primeiro Contraente

uNlPEssoAL, LDA, pessoa cotetiva número 5ag474f,4l, matriculada na

conservatória do Registo Prediat/comercial de Montijo, com sede na Avenida Fiatho
Gouveia (junto da Furopneu) s/n, 787c-152 Montijo, detentora do capital, sociat de
cinco mil euros, neste ato representada por paulo Fernando Guerreiro costa, !F

cítio profÍssionat na Avenida Fia(ho Gouveia (junto da Furopneu) s/n, zgTo-r5z
o, gue outorga na quatidade de representante l,egat da referida firma,

para o ato, conforme verifiquei através Certidão Permanente subscrita em 01

junho de 2016 e vátida ate 01 junho de 2020, documento que arquivo, como

celebram

entre si, o contrato de "Fornecimento de 2 tratores corta relva e 2 máquinas corta
relva", o qual foi precedido de Consulta Prévia - Processo 2gtZO19, nos termos da

atínea a) número 1, do artigo 1g.o do Decreto-Lei número 197/99, de g de junho,

conjugado corn a atínea c) do número 1, do artigo 20.'do Codigo oos Contratosj



;Pubr.ir:os, epíD.iJdLì pei.r: De,:r-:Lo-i-ei nrliÌÊ:,) iSrZüC3, it ?-ì,le janeii-tr, aiielaC'J e,

íeoubilcfúo peio LìÊciei,:-Lgi íìurrìÊr'o 111'B/ZCl7, d"']1 de agosi-o, e dtl harntcnia

t:ol. it Destacho je ler,hora li*readerl Ca {-àr-nai: ,\\unicipai Õ*: 13 oe n:aio Ce 20111,

|,4. fpoí $nTìÊ:ê(ìcìd.d?bgada pçr dgpathodg 5ênã6r Fr:ésiCerttë d,a Cânrara illunicipat l1e

üi ce: irc,i,3írb1r d'-" Zil(f;,,'adludiqada:pof-(érÉãÉhóda 6eflÌrp;l7Varêa#ardâ:Grnaia

li,ir-'ri.-io,:ì, <Je t'i+ de juthc, de 2Dl9 e,ie acor,:ic com a resper,i,ra minuta apr-cvarJa 9cr

;s;u üespat:iio cie Ce de jr.ri.ho ce 2tì1Ç, que te iege petas ctái.:st:tas seguíntesl '---

lRjlÂílF;.: ij Êíesënte cDniiaiü t;.rri poi Qbj=:o a aquisicáo de i ti"aiorL=s coria rel'râ 3

i2 ;1;áquÌrios üÌlr:a rei,ra, iros t:rrncs rjas Específ:caçÕes, Ca i)rcposta Co Segt;ncc

,:flìií3.ent'-i, o; qriaís íazenn parie integ;-ani= desie cünifaic

SEGUiìâÀ: ,j piazo de e;<ec'.icã.i: dc ícrtieiimsnic sera até óLÌi (ses:entai dÍas, corn

:nícirr à C;.rla da assiiraLura do ccniÍaiü ern 31 ie jtrtho de 20't9 e larmino ern 29 de

seteinbra dr" 20i9. '-'-'
'iiR,iíiRÁ.: ai O encargo ioiat do Dreseilte cci-,traic.é rJe € 27.0ó0,00 (vinte e iete mii

l\; " sessenia eurosi, sendo € 22.0C0,0C ivinte e dois mii eurosi referente ao vator dos

e €, 5 .0ó0,00 '(c-hÕ'friiL é: leíscnta 'eÏioqy.;616ti'frÊ:'ab'lvAï'.:à ,taxa
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tiegai enlrigor de vinte três pcr cento i73'nl. ..'--'-'--"-'i"<:-á;-:':--:--'€
I

b) As qi.iantias de'ridas peio FrÍmeìrc Ccni:'aente dever'ão ser pagas no prazo de lOi

{trinra) Cias apc,s a entrega Cas respeti.ras fa',uras. as quais so podem ser enririd

após c ,rerc,inento da obrigação a que se referern, nos tern'Ìcs do anigo 299-"

Codigc Cos Ccntratos Pubticos, aprc.iado pe{,o Secretc-Lej número 1g/2008, de 29 de

anei;-o, atteraCo e republtcado peic Decreio-Lei núrne''o 111'B/7017, de 3i de agosto

QtiÂRTA: Ì.lcs te:'mos do disposto no artÍgo 376." do Codigo dos Conti'atos Púb$ccs,

aprcvaclo prio Decreto-Lei número 18/2008. de 29 de janeiro, al[erado e repubticado

peto pecreto-Lej númerc 111-B/?017, de 31 de agostc, em caso de atraso, pelo

Pi';rleirc conli'a=i,':te, rrc cr,-r,rprimento cas cbrigações pecunrái'ias rnencionadas na



aii:racjc e repubtícadc peio Decietc-Le: núrnero 111.3r2i17, de 3l de agosto e d..nais

tegisiação apticávet

DECÍ,!ìÀ: P3Íì tüdas a; quesiÕes erneigenies do ccnr-;-alJ será cornDetente o ïri5ur'al

ÂCninìsti-eti'.'c e Fiscal ie Alnrada

Peto represÊntanle dc Segtrndo üonrraer;te foi Ceciai-aco qr-ie este aceÍra o presenr-=

contrato con trda: as suas cláusutas se obrìga ào seu fiet cumprimento e ao pi-evìst,:

na tegÌsiação pcrtugues,ì 3nl vigoi'e que rÈnuncia ao foro especiai.

Ass ; rn c,j-isserarn L"uiÊí-Aa ialTi
I

C encarga tctai resultante co presente contraio é ie € 27.060,00 (,rint-o e sete r':liI e

eurosi, nr) qrral eslá incluicia a perceniage!-il Ce v'inte e très por cento

íespeitantÊ-g*;ffire,a, -lassificação orçaÍnental por onde ú meslrÌo será satisíeiio é a
I

iseguinte: Ciassificaçàc D;'g.inica 09: Ciassiricação Eccncmica 07C11902 - Equiparnen''-c

i aésicc ltvloí:i t iário e Equi pamento. - - - - - - -

ilnfcrcnação de Ccmproroisso núr,:erc 201 ?ir639.
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.reïo Segundo Contraente foram apresentados os seguin-,.es documentos:

a) Certidãc Permanente subscrita em 01 junho de 201ó e .ráiida até 01 junho de 2ú20.

bi Decta;'ação em ccnfcrniidade ccm o modeto ccnstanie do Anexo ll ao CorJigo dcs

Contratos Públicos, at:rovado peic Decreto-Lei número 18i2C08, de 29 cie janeirc,

aiterado e repubiicado peio Decretc-Lei número 111-8 2017, de 31 Ce agosto;

c) FotocópÍa da CertÍdão emítida peto Serliço de Finanças de tvlontijo, ern 31 de maio

de 7919, em coíno a Íirrna tem a sua situação tributária reguiarizada perante a

Autoridade ïributária e Aciuaneirâj --.-^-----.r-!-'---------'-< '+-1--i-.-.-:'-!---,

d) Fotocopia da Declaração emitida automaticaínente peto Serviço de Segurança

Sociat Direta, ern 11 de junho de 2019, em como a firma ter: a sua situacão

ccnt;'ibutjva regutarizada perante a s€gurança Scciat;

ei Certificados de Regìsto Criminai.
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cláusuta anterior, tem o Segundo Contraente direito aos juros de mora sobre o

montante em dívida, a taxa legalmente íixada para o efeito, pelo período

correspondente à mora.

QUINTA: Náo e exigida cauÇáo nos termos do numero 2 do artigo 88." do Codigo dos

Contratos Pubtrcos, aprovado peto Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeìro,

atterado e repubticado peto Decreto-Lei número 111-8/2017, de 31 de agosto.

SEXTA: Nos termos do disposto no numero 1, do artigo 290o-4, do CodÍgo dos

Contratos Pubi,icos, aprovado Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeiro, atterado

repubticado peto Decreto-Lei número 111-B/Zü7, de 31 de agosto, em conjugação

a lnformacão/Proposta número 29/ZA$, será designado para acompanhamento

Permanentedaexecuçãodocontratooseguintegestor:tsr...........:
ÉfLUl: Na vigência deste contraio e a todos os atos a que a ele cligam respeito, os

raentes obedecerão a todas as condições nete estabetecidas, bem como nas

EspecificaçÕes, na Proposta do Segundo Contraente, documentos que aqui se dão por

tmente reproduzidos constituindo parte integrante do contrato. ----------

AVA: a) Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às

notificações e comunicacóes entre os contraentes, estas devem ser efetuadas, nos

preüstos nos artigos 467." e 4ó8.o do Codigo dos Contratos Púbtìcos, a

Decreto-Lei núrnero 18/200E, de 29 de janeiro, atterado e repubticado peto

Decreto-Lei número 111-812017, de 3í de agosto, para o domicítio ou sede contratual

de cada um, que se encontram identificados no presente contrato,

b) Quatquer atteração das informações de contacto contidas no presente c

deve ser comunicada ao outro contraente.

NONA: Na execução do presente contrato a entidade adjudicante e a empresa

adjudicatária reger-se-ão quanto aos casos omissos peto disposto no Codigo dos

Contratos Pubticos, aprovado peto Decreto-Lei núrnero 18/2008, de 29 de janeiro,
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e nara constar se lavrou o presente contrato que vai ser assinado petos contratantes e
por mim, Anabeta Cristina Aives Diogo, ïécnica Superior, nomeada Oficiat púbiico,

conforme despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipat de 20 de outubro de
2017, nos termos do disposto no número 1, do artigo94.o, aprovado peto Decreto-Lei
numero 18/2008' de 29 de janeiro, alterado e republicado peto Decreto-Lei numero
111-8/2A17, de 31 de agosto, e ao abrigo da atínea b) do número Z do artigo 35," da
Lei número 75/2013, de 12 de seternbro, que o redigi e também assino. i;-.i--------.--r
aços do Àlunicipio de Monti;o, trinta e um de jutho de dois mit e cezanove

ro
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G's,Ërtentê

O Oficiat Púbtico
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